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P A R E C E  R Nº 58/68 

 

 

O ilustre Dep. Lincoln Grillo, através da Indicação nº 

947/67, amplamente fundamentada, solicita a atenção do Governo do Esta 

do para a necessidade o conveniência de se consignarem recursos 

financeiros estaduais destinados".... a auxiliar a instalação e 

assegurar o funcionamento, o mais breve possível, dos cursos superiores 

instituídos pela Fundação  Universitária do ABC+". 

Segundo informa aquele eminente parlamentar a Prefeitura 

de Santo André já expediu ato legislativo criando a referida Fundação, 

que tem por finalidade manter estabelecimentos de ensino superior e 

de pesquisas. 

A ninguém ocorreria sustentar que o Estado poderia ficar 

indiferente ao esforço das entidades municipais interessadas na 

difusão da educação de nível superior, assim como é de justiça salientar 

que o apoio estadual nunca tem faltado às iniciativas nesse sentido, 

quando revestidos da, devida seriedade e indispensável viabilidade, 

como no presente caso. As condições do chamado ABC, região onde se 

concentra um dos núcleos mais avançados do progresso paulista em todos 

os aspectos de atividade humana, autorizam aplicação de recursos do 

Estado que possam assegurar às populações locais Um "status" cultural 

paralelo ao seu desenvolvimento material. 

Ocorre, porém, que a indicação em apreço, por mais 

meritórios que sejam os seus fundamentos objetivos, está vasada em 

termos genéricos, o que torna difícil sua apreciação senão em linhas 

igualmente genéricas, como procuramos fazer. 

Em conclusão, portanto, entendemos que o auxilio indicado 

é merecedor do apoio, em tese, subordinando-se sua, concretização ao 

exame de casos concretos que porventura venha a ser objeto da cogitação, 

oportunidade em que o assunto deverá ser analisado cuidadosamente em 

face das circunstancias próprias de cada hipótese (faixas prioritárias 

de ensino, situação financeira das Prefeituras interessadas, etc.) 

É o nosso parecer, smj. 

 

a) Oswaldo Muller da Silva 

Relator 


